
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARATIBA 

 

ILMO Senhor Pregoeiro  

PROCESSO Nº. 069/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO:  

Registro de preços para aquisição de Equipamentos Hospitalares, 

Odontológicos e de Fisioterapia para a Gestão das Ações em Saúde 

da Secretaria de Saúde do Município de Aratiba/RS, conforme 

descrição no termo de Referência deste Edital (anexo I). 

 

 A Alfa Med Sistemas Médicos Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.405.384/0001-49, com sede na rua 

hum, 80 A, Distrito industrial Genesco Aparecido de Oliveira na cidade de 

Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, por seu representante legal infra-

assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria interpor seu 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão proferida pelo ILMO 

Pregoeiro na Reunião deste pregão, conforme ata, pelos fatos e fundamentos 

que ora passa a aduzir: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

A empresa Alfa Med Sistemas Médicos Ltda, vem com fulcro no artigo 

109, inciso I, alínea b da Lei federal nº 8666/93, c/c artigo 4º, inciso XVIII 

da Lei Federal nº 10520/02 c/c Art. 11, inciso XVII do Decreto Federal nº 

3555/00 c/c Art. 26, Decreto Federal 5450/05, interpor seu RECURSO 

ADMINISTRATIVO, tempestivamente, contra a decisão do ILMO Pregoeiro, 

que classificou a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE,  como vencedora do 

item 3 deste certame.  

 

II – DOS FATOS  

 



 

No dia 01 de Abril de 2022, fora realizado a sessão para abertura dos 

envelopes do Pregão Presencial n° 011/2022. 

 

O Ilmo Sr. Pregoeiro proferiu a decisão, classificando a empresa CIRÚRGICA 

SÃO FELIPE como vencedora do item 3 deste certame, conforme 

previsto na ata da sessão. Dessa forma a empresa Alfa Med Sistemas Médicos 

Ltda, manifestou a intenção de recurso, pois, ao contrário da decisão 

protelada pelo Ilmo Sr. Pregoeiro, a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE não 

atendem a todas as especificações do edital, conforme fica claro e evidente 

ao longo deste. 

 

III – EMBASAMENTO TÉCNICO 

 

Da análise realizada pelo Ilmo Sr. Pregoeiro referente ao Pregão 

011/2022. 

 

O Ilmo Sr. Pregoeiro decidiu classificar a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

como vencedora do item 3 deste certame, uma vez que, os equipamentos 

ofertados pela empresa, foram os de menor preço. Porém, como pode ser 

observado a seguir, a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE ofertou 

equipamentos, que não atendem todas as especificações solicitadas 

neste certame. 

 

Segue abaixo, as especificações solicitadas no instrumento convocatório: 

 

• Item 03 – Monitor Multiparametrico 

 

A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE, foi declarada vencedora, ofertando o 

equipamento Creative K12.  

 

Contudo, o equipamento ofertado pela empresa CIRÚRGICA SÃO 

FELIPE, não atende a todas as exigências solicitadas na descrição do item, 

publicada neste edital. São elas: 



 

Edital solicita:  

 “... MONITOR MULTIPARAMETRICO contendo no 

mínimo os seguintes parametros ECG / Oximetria / 
Pressão Arterial / Temperatura / Respiração / 
Pressão não-Invasiva Monitor de sinais vitais para 

pacientes adulto, pediátrico e neonato. Deve 
possuir os seguintes parâmetros: ECG para sete 

derivações selecionáveis em tela. Análise de 
arritmia e segmento ST. Freqüência Cardíaca na 
faixa de 30 e 300 batimentos por minutos. 

Saturação de Oxigênio com faixa de medição de 0 
a 100%. Pressão arterial não invasiva com faixa de 

medição de 0 a 300mmHg, pelo método 
oscilométrico permitindo medições manuais e 
automáticas com intervalos programáveis, 

determinando a sistólica, diastólica e a média. 2 
canais de temperatura com faixa de medição 

de 15 a 45 graus Celsius. Respiração por 
impedância transtorácica. 2 canais de Pressão 
Invasiva com faixa de medição de -50 a 300mmHg. 

O monitor deve conter: alça para transporte, 
acoplada para melhor portabilidade. Peso de 

aproximadamente 4kg com a bateria. Sistema 
integrado de chamada de enfermeira. Tela de cristal 

líquido colorida de matriz ativa de 10.4” para 
melhor visualização e diferenciação dos parâmetros 
em todos os ângulos. Mínimo de cinco formas de 

ondas simultâneas em tela. Alarmes audíveis e 
visuais de todos os parâmetros. Alimentação de 100 

a 240V automático. com congelamento de imagem 
.Bateria de alta performance de íon lítio para evitar 
o efeito memória, com autonomia mínima para 

duas horas. Memória interna para armazenar 
aproximadamente 24 horas de tendências, 

incluindo informações do paciente. Detecção de 
pulso de marca-passo e proteção contra 
desfibriladores. Conexão com central ou redes de 

informática por cabos ou wireless. Garantia mínima 
do equipamento por 2 anos comprovados conforme 

manual técnico da ANVISA. Deverá acompanhar os 
seguintes acessórios: 1 cabo paciente de 5 vias; 1 
braçadeira reutilizável adulto;. 1 cabo extensor de 

2m para o sensor de oximetria, 1 sensor de 
oximetria reutilizável adulto, 1 cabo de energia. 

Manual de instruções em português.” Grifo Nosso. 
 



 

Após analisar o Manual de Uso Creative K12, que é o documento oficial de 

um equipamento médico-hospitalar, extraído do site da ANVISA através do 

link  

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/2535126

6296202022/anexo/T15390699/nomeArquivo/Monitor%20do%20paci

ente%20Serie%20K%20.pdf?Authorization=Guest 

Podemos concluir que o equipamento ofertado não atende a faixa de 

temperatura solicitada. De acordo com a página 189 do manual de uso do 

equipamento ofertado pela recorrida, fica claro que o equipamento apresenta 

faixa de temperatura de 21°C a 45°C, vejamos: 

 

 

Fica claro que o equipamento ofertado pela recorrida não atende a faixa 

de temperatura solicitada no instrumento convocatório, ainda mais, 

apresentou um catálogo com outros valores na faixa de temperatura com o 

claro intuito de ludibriar a nobre comissão. 

Antemão, o edital solicita que o equipamento possua peso de 

aproximadamente 4 Kg, e de acordo com o catálogo apresentado durante a 

sessão, o equipamento declarado vencedor possui 6 kg. Portanto, o 

equipamento declarado vencedor, contraria o edital pois apresenta um peso 

de 6kg, sendo 50% superior ao solicitado em edital. Indubitavelmente, a 

empresa declarada vencedora deve ser desclassificada. 

 

Não restam dúvidas que o equipamento Creative K12 não 

atende todas as características deste certame, e deve ser 

desclassificado. 

 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351266296202022/anexo/T15390699/nomeArquivo/Monitor%20do%20paciente%20Serie%20K%20.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351266296202022/anexo/T15390699/nomeArquivo/Monitor%20do%20paciente%20Serie%20K%20.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351266296202022/anexo/T15390699/nomeArquivo/Monitor%20do%20paciente%20Serie%20K%20.pdf?Authorization=Guest


 

Dessa forma, a empresa CIRURGICA SÃO FELIPE, não pode ser 

declarada vencedora do Item 03 deste edital, pois o seu equipamento não 

condiz com que o edital requer. 

Além de todos os pontos técnicos acima, foi solicitada durante a sessão a 

publicação oficial no diário da AFE, porém foi apresentada o diário oficial da 

ALTERAÇÃO da AFE, não sendo a publicação da AFE em si, sendo mais um 

ponto desclassificatório da empresa recorrida. 

 

Resta claro, que a empresa recorrida deve ser desclassificada do 

certame por ofertar um equipamento que não condiz com o 

instrumento convocatório e por apresentar dados com intenção de 

ludibriar a comissão. 

 

 

IV – DO DIREITO 

 

4.1 DO PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO 

 

A decisão proferida pela Ilma. Pregoeira, que gerou a classificação da 

empresa CIRURGICA SÃO FELIPE, para o Item 03 foi totalmente infundada, 

indo contra o Princípio da Moralidade, Princípio este que determina que todas 

as decisões proferidas por qualquer responsável pela Licitação, deverão ser 

claras, objetivas e congruentes. 

 

4.2 – DO NÃO ENQUADRAMENTO AO EDITAL PELA EMPRESA 

CIRURGICA SÃO FELIPE  

 

O equipamento ofertado pela empresa referida acima não cumpre aos itens 

exigidos do edital, como evidenciado exaustivamente acima, fica claro 

que o equipamento Creative K12 ofertado pela empresa CIRURGICA 

SÃO FELIPE, não atendem todas as características deste certame, e 

devem ser desclassificados. 

 



 

Sendo assim, não são os equipamentos adequados para serem comprados 

por esta Administração, pois se não atendem ao que é requisitado, não é o 

que a Administração deseja adquirir e dessa forma, devem ser 

desclassificados. 

 

Pois, ainda no art. 3º da Lei Federal 8666/93, o Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, determina que tanto a Administração Pública, 

quanto os licitantes, deverão ter o edital como Lei entre as partes, ou seja, o 

que o Edital determina, as partes devem seguir, vejamos: 

 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” 

 

E se o edital determina que o equipamento deva ter uma função específica, 

o equipamento apresentado pela licitante deve seguir tal ordem, caso 

contrário, deve ser desclassificada, pois não se enquadra ao que realmente é 

pedido de fato. 

 

 

 

V - DO PEDIDO  

 

Ao teor do exposto, pede a V.Sa que se digne:  

 



 

A empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, requer que esta Douta 

Comissão reexamine a decisão do Ilmo. Sr. Pregoeiro, na qual, classificou a 

empresa CIRUGICA SÃO FELIPE como vencedora do item 3 deste certame. 

 

Requer ainda, A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CIRURGICA SÃO 

FELIPE, por apresentarem em suas propostas equipamentos que não 

atendem aos requisitos do edital, dessa forma, não é o que a Administração 

deseja adquirir.  

 

Requer que a empresa Alfa Med Sistemas Médicos LTDA seja declarada 

vencedora do item 03. 

 

Isto posto, aguardamos respeitosamente, que seja dado provimento a 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, para fins de JULGAR 

PROCEDENTE este presente recurso, e aguarda o acolhimento deste 

RECURSO para que a falha apontada acima seja sanada. 

 Termos em que pede Deferimento. 

 

Lagoa Santa, 04 de abril de 2022. 

 

 

 

ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS 




























